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Edital
Pregão Eletrónico N» 03ÿ 2017

Processo n* 0595517

A Coordenadorla Administrativa Financeira - Secretaria da Segurança e Cidadania do Município de Sobral,

por intermédio do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio designados pelo Ato 030/2017 GABPREF,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO COM REGISTRO DE PREÇOS, na forma

ELETRÓNICA.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n« 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Municipal nB 785 de 30 de

setembro de 2005; Decreto Municipal n® 187RE017 de 26 de maio de 2017; Decreto Municipal n® 1886 de 7

de junho de 2017 e, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666, de 21de Junho de 1993, com suas alterações,

e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. DO OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais contratações de empresa especializada para o

fornecimento de LANCHES, REFEiÇÕES, COQUETÉIS E BRUNCHS para atender as necessidades da

Secretaria da Segurança e Cidadania de Sobral CE, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos no Anexo I deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

i: LICITAÇÕES ou no portaliv.br,

do Banco do Brasil, www.iicitacoes e.com.br.
5.2. O certame sera realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrónico
www.licitacoes-e.com.br.

6. DA DATA E HORÁRIO DO CERTAME , ,j ._
• . QQ

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: i-"5' -
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: joS) d"> CV
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: JV J;V>
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO. Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasllia/DF.
6.5. Na hipótese de nlo haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária do pregoeiro.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4® Andar, Centro,
Município de Sobral, CEP: 62.011-065.
7.2. O anverso do envelope deverá conter a identificação do processo licitatório a que se refere, para evitar
a defasagem de envelope de outras modalidades cujas fases de habilitação e julgamento das propostas são
invertidas.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS
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8.1. As despesas decorrentes da contratação serio provenientes dos recursos:
0401.04.122.0113.2 152.33.90.3000 6 0401.04.122.0113.2.152.33.90.3900

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverio estar credenciados junto ao sistema do Banco do

Brasil S.A.

9.2.As regras para credendamento estarão disponíveis no sitio constante no subitem 5.2 deste Edital.

9.3. Será garantido aos licitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as

Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei n* 11.48f#007, preferência para contrataçio

nos termos da Lei Complementar n* 123#006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das

Aquisições Públicas
9.4. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas deverão declarar no

Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
9.S.A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital.
9.6. É vedada a participação de licitante:
9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
9.6.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
9.6.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução,

fusão, cisão, incorporação e liquidação;
9.6.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;

9.6.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração;

9.6.6. Declarada imdônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam

funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação
9.6.8. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais;
9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível com
o objeto do certame

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA ELETRÓNICA
10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das mesmas,
consignando o preço global do item incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o
especificado neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo
para recebimento.
10.3. O campo "Informações Adicionais" poderá ser preenchido a critério do licitante.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade. Caso ocorra
alguma desclassificação será fundamentada e registrada no sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04(quatro) casas nos valores unitários e com até 02
(duas) casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas peio pregoeiro, e somente estas
participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. O pregoeiro dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances.
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12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item.

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado

no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais

participantes.

12.4. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível á recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.
12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente apôs comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, através de
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a

responsabilidade por qualquer ónus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
12.5. A etapa Inicial de lances sera encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que poderá ser

de 1(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrónico, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate. Em

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nB 12:ÿ006, a microempresa, a empresa de pequeno

porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n» 11.485i2007, e que ofertou
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre

nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco)

minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado para

o item.
12.6.1. O prazo é decadencial, não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de
outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de
empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do item.

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

13. DO UCITANTE ARREMATANTE
13.1. O pregoeiro poderá negociar pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.2. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação, o arrematante deverá enviar e

resgistrar para a Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante no subitem 7.1, a proposta
comercial, endereçada ao pregoeiro. Juntamente com a documentação de habilitação e registrar o no
mesmo prazo no sistema do Banco do Brasil 5A, a confirmação do envio ( n° do sedex por exemplo).

13.2.1. O não cumprimento do envio da documentação, no referido endereço ou nos Correios, dentro do
prazo acima estabelecido, acarretará na desdassificação/inabilitaçlo, sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01(uma) via, sendo uma original, com os preços ajustados ao
menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, com todas as folhas rubricadas e numeradas,
devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante citado na
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao material ofertado.
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14.2. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão.

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. Caso esta seja confirmada, serão

as penalidades previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de empresa Individual;

15.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;
15.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória em

exercido.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União

relativa a Débitos do INSS;

15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterlsticas
com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurrdica(s) de
direito público ou privado.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

15.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do
art. 7e da Constituição Federal e na Lei Federal n9 9.854*1999, conforme anexo III - DECLARAÇÃO

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.
15.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais.
A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, poderão ser consultados via internet pelo(a) pregoeiro
(a), aceitos como documentos originais para fins de habilitação.
15.6.3 Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se for
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

15.6.4. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do Órgão emissor que disponha sobre a validade do
mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15-7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte ou
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n« 11.488*2007, será assegurado o
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor, para a regularizííÿtjlpÿ'ÿ0
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispfie a Lei Compleme

12ÿ2006.

15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na decadência

do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificação.

K

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observadas todas as

condições definidas neste Edital.
16.1.1. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item.

16.1.2. A proposta final para o item, não poderá conter valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificação, independente do valor total do item.
16.2. Se a proposta MENOR PREçO não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital
16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2g da Lei

Complementar nS 12ÿ7006, no dia e hora designados peio pregoeiro, será convocado na ordem de
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance de MENOR PREÇO, ao melhor íance registrado por

item, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, erros e divergências ou conflitos com as exigências deste Edital;

16.3.2. Com preços excessivamente superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente
inexequíveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,

até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrónico, no endereço Iicitac30@sobral.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do
respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações".
17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Edifido Sede da Prefeitura
Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1? Andar, Centro, Município de Sobral, CEP.:
62.011-065.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente.
17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, quando lhe

8SRPJVogio a«f>mco n* 035Í2017 5/26

036 0
/



P R E F e I T U R A D (•:

SOBRAL s

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões por escrito, obvlaátfiiewre
protocolizadas no endereço constante no subitem 7.1 deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo

convidados a apresentar contra-razões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 18.2. Não serão conhecidos os

recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo licitatório para responder pelo proponente.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital importará na decadência do direito de

recurso.
18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrónico constante no subitem 5.1deste Edital.

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA

19.1. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

19.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos

itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III Minuta da Ata de

Registro de Preços, deste Edital.
19.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de

Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra

motivo justificado e aceito.
19.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se
a assinar a ata de registro de preços, poderá ser convidado outro licitante desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habiiitatórios e feita a negociação, assinar a ata

de registro de preços.
19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32, do Decreto Estadual n®

28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes
penalidades:

20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então,pelo prazo máximo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
multa prevista neste edital e das demais cominações legais.

20.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o

fizer, será cobrada em processo de execução.
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20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na formadalei.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Autarquia Municipal de Meio Ambiente será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que

trata este Edital.
21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III, será assinada pelo titular da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto

legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados.

21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços

dos licitantes vencedores.
21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.
21.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto

aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os

quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.

21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados no Anexo I -Termo de

Referência deste Edital.
21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado,

mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme
disciplina o artigo 29 e parágrafos do Decreto municipal n? 1878/2017.
21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e

o preço a ser praticado.

21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.

21.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gestor e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da

Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a

ordem de classificação.
21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de Preços), não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos
em que for declarado jnidôneoou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda,
por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
21.11. A Autarquia Municipal de Meio Ambiente providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro

de Preços no Diário Oficial do Município (DOM) e na página oficial da Prefeitura Municipal de Sobral na
internet.

21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes no art. 22 e parágrafos, do Decreto Municipal n.s 18782017
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21.13. Autarquia Municipal de Meio Ambiente convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de

mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem 19.4, nas mesmas

condições, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de

Registro de Preços

21.15. Serio considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas no Impresso

oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Sobral na internet.

21.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo III - Minuta da Ata de

Registro de Preços.

21.18. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, são estimativas máximas

para o período de validade aa Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através

do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de

adquirir o item especificado.

29. DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

29.1. Os preços apresentados pelos licitantes deverão observar as diferenças tributarias existentes entre os

Estados da Federação, devendo na sua composição final conter todos os tributos incidentes e o vencedor

entregar o objeto nos prazos estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções dispostas na Lei de

n»8.66É*93 e na Lei de n« 10.520/2C05.

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.2. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente

revogá-la por razões de Interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização

ou reembolso.
30.2. t facultada ao pregoeiro ou ã autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitação.
30.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento às

solicitações ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
30.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

30.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefe tura do Município de Sobral-CE.
30.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação

30.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

30.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste Edital,
devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia ser
AUTENTICADA em Cartório.

SUP.Prefllo Ei«6ri«co n* Ç35.?r 7 8/26

&



ornma* PREFEITURA DF.

fSOBRAL tf& giooj?
30.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 15.6.5. deste

edital.
30.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando responsável pelo ónus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão;
30.11. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a

Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
30.12. Os casos omissos serio resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

30.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa.
30.14. Fica a critério dos licitantes visitas ao local onde serão executados os serviços. Estas visitas deverão

ser marcadas antecipadamente, junto ao(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s).

30.14.1. A ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da opção por não realizar a vistoria, é de inteira

responsabilidade do licitante
30.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Sobral-CE.

31. DOS ANEXOS
31.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte;

ANEXOI- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III- DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO ÚNICO-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-MAPA DE PREÇOS
ANEXO V-MINUTA DE CONTRATO

Pk

Sobral-CE, 07 de julho de 2017.

CIENTE:

//

Silvana Maria Paiva Carneiro

Pregoeiro

<r :')%.íCL'X4*L?I
(r

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania de Sobral

Assessorado por:

ar
Flávio Antonio Pedrosa Ximenes

OAB/CE: 30866
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